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LEI COMPLEMENTAR Nº 539, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2025

Autoria: Prefeito Municipal

Dispõe sobre a redistribuição do quadro de

cargos de provimento efetivo da Universidade

de Taubaté, constantes do Anexo II da Lei

Complementar n° 248, de 18 de abril de 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1º Ficam redistribuídos os cargos de provimento efetivo da Universidade de

Taubaté, constantes de parte do Anexo II da Lei Complementar n° 248, de 18 de abril de 2011,

alterado pelas Leis Complementares nº 390, de 25 de maio de 2016, e nº 525, de 28 de março

de 2025, conforme o seguinte quadro:

Denominação do Cargo
Nº de

Cargos/Níveis
Provimento

Professor Auxiliar I 300 Em caráter efetivo por nomeação

Professor Auxiliar II 240 Em caráter efetivo por promoção

Professor Auxiliar III 170 Em caráter efetivo por promoção

Professor Assistente I 110 Em caráter efetivo por promoção

Professor Assistente II 110 Em caráter efetivo por promoção

Professor Assistente III 110 Em caráter efetivo por promoção

Professor Adjunto I 100 Em caráter efetivo por promoção

Professor Adjunto II 60 Em caráter efetivo por promoção

Professor Adjunto III 40 Em caráter efetivo por promoção

Professor Titular 40 Em caráter efetivo por promoção
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Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar não

implicarão em ônus adicional às dotações orçamentarias próprias.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 1º de dezembro de 2025, 386º da fundação do Povoado e 380º
da elevação de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 1º de dezembro de 2025.

ANTONIO CARLOS OZÓRIO NUNES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos
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